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cAMARA MUNICIPALDE PORTO V J4 05SESTAN RONONEA

PODER LEOISLATIVO

PORTOVELNO

DEPART AMENTOLEGUSATIVO

PROJISTO DE RESOZUçAo Ne 215/oNPV-91

DE 14 D MATO DE 1991.

Pixa a remneragão dos Servidores

hnieipaia do Poder Legialativo e

dá outras providônciaa".

O PRESIDENTE DA CAMARA MUNIOTPAL DE PORTO

RO, no uso das atribuigõea que lhe são conferidas nos arti
gos 38 e 58, $ 49 alinea "a", da Lei orgânioa do uniofpio de
Porto Velho,

PAÇO SABRR que a CAMARA MUNIOTPAL DS PORTO VE
LRO aprovou e eu, JOS CANMPETO ALK ANDRE, na qualidade de seu

Preaidente, PROMULGO a seguinte

Art. 19 - Oa Veneimentos, Salários, Cargos em
Comisaão e Pungões Gratificadas, do pessoal ativo e inativo

do Poder Legialativo hunieipal, são os fixados nas

constantes doa Anexos I a IV deata Reaolução.

tabela3

Art. 29- As despesas decorrentes desta Resolu
gão correrão à conta das dotações especificas do Orgamento v
gente do Poder Legislativohunieipal.
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naArt. 30- Bsta Resolução entm em vigor
aata de sua publioagão e seus efeitos financeiros retroagirão
a 10 de maio de 1991.

Art. 49- Revogam-se as disposigões em conte
rio

deCamara 1hunicipal de Porto Velho (R0), 19

maio de 1991.

JoséCampelo
undre

Presidente


